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Estabelece a outorga onerosa de alteração
de uso do solo no Município de Porto
alegre.

Vem a esta Comissão, para parecer, a Emenda n' 01, de autoria do
vereador Márcio Bens Ely, ao Pr(feto em epígrafe, de autoria do vereador Mauro
Pinheiro.

O mencionado Projeto de Lei foi examinado, preliminarmente, pela
douta Procuradoria desta Casa que, na fl. 05, manifestou-se no sentido de que a
matéria objeto da Proposição se insere no âmbito de competência municipal.
inexistindo óbice jurídico para a tramitação da matéria.

Foi apresentada a Emenda n' 01 , de autoria do Vereador Márcio Bens

Ely, que dá uma nova redução para o art. 4' do referido Projeto, incluindo as
edificações tombadas e inventariadas no rol de imóveis isentos do pagamento de
contrapartida por alteração do uso do solo.

Concluímos pela inexistência
tramitação da Emenda n' 0] .

de óbice de natureza jurídica para a

Sala de Reuniões, 3 1 de outubro de 2019
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